
ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES
“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de debêntures”

Coordenador Líder 

 

A Safra Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (a “Emissora”) e o Banco Safra de Investimento S.A. (o “Coordenador Líder”) comunicam 
que foram subscritas e integralizadas 1.000.000 (um milhão) de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie subordinada, 
da forma nominativa e escritural, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na data de emissão, qual seja, 18 de dezembro de 2006, da  
13ª Emissão Pública de Debêntures Simples da:

SAFRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 
COMPANHIA ABERTA

CNPJ n° 62.063.177/0001-94
Av. Brasil, nº 78, loja térrea e salas 8 a 10 – Poá-SP, 08561-000

Perfazendo o montante total de:

R$1.000.000.000
(um bilhão de reais)

ISIN nº BRSFLSDBS015

A Emissão foi aprovada conforme em Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 18 de dezembro de 2006, publicada no jornal 
Gazeta Mercantil e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no dia 09 de janeiro de 2007, e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP (a “JUCESP”) sob o nº 14.416/07-4, em 04 de janeiro de 2007. 
A Emissão foi realizada no âmbito do Programa de Distribuição de Debêntures da Emissora, arquivado na Comissão de Valores Mobiliários (a “CVM”) nos 
termos da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, sob o nº CVM/SRE/PRO/2007/002, em 24 de maio de 2007, o qual 
tem prazo de duração de 2 anos e limite de R$10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais).

DESTINO DE COLOCAÇÃO DAS DEBÊNTURES	 ADQUIRENTES	 DEBÊNTURES ADQUIRIDAS
Pessoas Físicas.	 –	 –
Clubes de Investimento.	 –	 –
Fundos de Investimento.	 –	 –
Entidades de Previdência Privada.	 –	 –
Companhias Seguradoras.	 –	 –
Investidores Estrangeiros.	 –	 –
Instituição Intermediária Participante do Consórcio de Distribuição.	 –	 –
Instituições Financeiras Ligadas à Emissora e/ou aos Participantes do Consórcio.	 01	 1.000.000
Demais Instituições Financeiras	 –	 –
Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Emissora e/ou aos Participantes do Consórcio.	 –	 –
Demais Pessoas Jurídicas.	 –	 –
Sócios, Administradores, Empregados, Prepostos e demais Pessoas Ligadas à  
Emissora e/ou aos Participantes do Consórcio a que se refere o art. 34 da Instrução 400/03.	 –	 –
Outros.	 –	 –
Total	 01	 1.000.000

A presente Oferta foi registrada na Comissão de Valores Mobiliários sob o nº CVM/SRE/DEB/2007/009, em 24 de maio de 2007.

AGENTE FIDUCIÁRIO DA EMISSÃO
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

Rua Sete de Setembro, 99, 24º andar – Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20050-005
At.: Sr. Carlos Alberto Bacha / Sr. Rinaldo Rabello Ferreira

Tel: (21) 2507-1949 – Fax: (21) 2507-1773
E-mail: pavarini@pavarini.com.br

	
BANCO MANDATÁRIO E ESCRITURADOR DAS DEBÊNTURES

Banco Itaú S.A.
Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 707, 9º andar – São Paulo-SP

Tel: (11) 5029-1317 – Fax: (11) 5029-1917
At.: Sr. José Nilson Cordeiro

E-mail: jose-nilson.cordeiro@itau.com.br

“A(O) presente oferta pública/programa foi elaborada(o) de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de 
Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, o qual se encontra registrado no 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, sob o nº 4890254, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública/programa, aos padrões mínimos de informação contidos no código, 
não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das instituições participantes e 
dos valores mobiliários objeto  da(o) oferta pública/programa.”


